
INDICAÇÃO Nº 
3123
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que envie para votação na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, Projeto de Lei referente à chamada “Lei Específica de Mananciais do Alto Tietê – Cabeceiras”.

JUSTIFICATIVA

A referida legislação é de essencial importância para o meio ambiente e para os municípios da região e do entorno no Alto Tietê sendo que o debate se estende desde 1997 e desde então não houve um avanço definitivo.



Neste sentido o Ilustríssimo Sr. Helder Wuo, fundador do Diretório Municipal do PSDB em Salesópolis, nos procura buscando o intermédio deste parlamentar junto ao Governo Estadual o que faço com empenho considerando a importância que a “Lei Específica de Mananciais do Alto Tietê – Cabeceiras” representa.

Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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